
Inglaterra proíbe magistrados de se identificarem como juízes em
blogs

Na Inglaterra, juízes estão proibidos de se identificar como juízes em blogs pessoais, contas no Twitter
ou mesmo em comentários em outros blogs. Se quiserem participar da agitada blogosfera, não podem
tornar público o cargo que ocupam. E, mesmo assim, precisam de freios na língua. Opiniões sobre
assuntos controversos devem ser evitadas, mesmo por aqueles que escrevem protegidos pelo anonimato,
que não é 100% garantido nas redes sociais.

O manual de como se comportar na blogosfera jurídica foi editado pela cúpula responsável pela
administração da Justiça e ficou conhecido depois que um juiz leigo resolveu publicar as regras no seu
próprio blog. O guia ordena que os magistrados apaguem textos e comentários publicados na internet
que desrespeitem as normas. Blogueiros que são e se identificam como juízes poderão ter de apagar tudo
o que já publicaram. Quem descumprir as ordens pode ter de se explicar em um processo administrativo.

A regulamentação do uso de blogs por magistrados não agradou a comunidade jurídica online na
Inglaterra, como era de se esperar. Mas levantou, em sites especializados e nos próprios blogs, a
discussão sobre se os juízes podem blogar. Embora juízes e advogados tenham compreendido a intenção
de preservar a confiança na imparcialidade da Justiça, o ponto de discórdia é se expressar opiniões
online e assinar como juiz abala essa confiança.

O Judiciário da Inglaterra hoje é formado por 32 mil juízes. Desses, apenas dois mil são juízes de
formação. A grande massa — 30 mil — é formada por juízes leigos. Foram esses juízes leigos os que
mais reclamaram da restrição de blogar. A Magistratura não é a principal atividade deles. Eles são
voluntários, trabalham meio período e em apenas alguns dias no ano. Lidam com crimes de menor
potencial ofensivo, como infrações de trânsito, pequenos furtos e perturbação da ordem pública, e alguns
casos cíveis. Tomam as decisões sempre em grupos de três.

Nas discussões abertas nos blogs, juízes leigos já reclamaram que o manual é uma tentativa de calar a
boca deles. Muitos mantêm blogs que não são ligados à atividade como julgador, mas se identificam
como membros do Poder Judiciário. É o caso do magistrado Trevor Coultar, que foi o primeiro a
publicar o guia de como os juízes devem se portar na internet. Ele mantém um blog despretensioso, onde
comenta assuntos cotidianos e fala de religião. Na sua descrição no site, não se identifica como juiz.
Mas, em alguns poucos textos, deixou escapar sua atividade como julgador.

Ao anunciar as novas regras, que ele diz ter recebido por e-mail, Coultar expressou seu
descontentamento, mas afirmou que vai cumpri-las. Ele anunciou que alguns poucos textos do blog terão
de ser editados ou mesmo apagados.

Outro blog bastante conhecido pela comunidade jurídica inglesa é o The Magistrate’s Blog, também de
um juiz leigo, mas anônimo. Há sete anos, o julgador anônimo escreve sobre assuntos relacionados à
Justiça. Pelas novas regras, todo o site teria de ir para o lixo virtual. Ele ainda continua no ar. O
blogueiro contou ter tomado conhecimento do manual da administração do Judiciário, mas preferiu não
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dar nenhuma opinião por enquanto.

O Judiciário ainda não emitiu nenhum comunicado oficial sobre as restrições. A entidade que representa
os magistrados na Inglaterra também não se posicionou sobre as novas regras.
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